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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PAU D’ARCO

.

DECRETO MUNICIPAL Nº270/2021 GP/PMPD/PA dEclara EM Si-
TUaÇÃo aNorMal caracTEriZada coMo SiTUaÇÃo dE EMErGÊNcia 
NaS árEaS do MUNicÍPio afETadaS - coNforME iN/Mi 36/2020- ala-
GaMENTo - 1.2.3.0.0. o PrEfEiTo do MUNicÍPio dE PaU d’arco, Estado 
do Pará, o Senhor frEdSoN PErEira da SilVa no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, conferidas pela lei orgânica do Município de PaU 
d’arco- Pa e pelo inciso Vi do artigo 8º da lei federal no 12.608, de 10 de 
abril de 2012 lEi MUNiciPal Nº 716/07-GPM/Pa art. 1º inciso iV.
coNSidEraNdo: i - Que as fortes chuvas que se abatem sob município de 
Pau d’arco contendo o fenômeno que causou o desastre, no dia 23 (vinte) 
de dezembro de 2021, nas Vilas de Boa Sorte, araguaxim, Merinzal, dia-
mantina, aldeia las casas assentamento Nicolina Magdalena Evangelista 
rivetti (colônia Guarantã) e sede do município. ii- Que em decorrência 
dos danos, diversas famílias tiveram suas casas alagadas, ilhadas e sem 
estrutura de locomoção, a intensificação da quebra da situação de nor-
malidade e da rotina das famílias atingidas pela enchente, bem como os 
impactos negativos causados no sistema de transporte, na saúde pública 
e na segurança global, afetando a integridade e a incolumidade da popu-
lação; iii - Que as fortes chuvas que atingiram o Município nos últimos 
dias acarretaram em uma série de casas alagadas, pontes danificadas, 
bueiros quebrados, estradas cortadas e alagadas, além de danos materiais, 
ambientais e prejuízos econômicos; V - Que a coMdEc (coordenadoria 
Municipal defesa civil), do município de Pau d’arco, relatando a ocorrên-
cia deste desastre é favorável a declaração de situação de emergência de 
calamidade Pública.
dEcrETa: art. 1º. fica declarada Situação de Emergência / Município de 
calamidade Pública no município de Pau d’arco, de acordo com o parecer 
da comissão Municipal de Proteção e defesa civil, relatando a ocorrência 
deste desastre é favorável a declaração de Situação de Emergência, con-
tidas no Formulário de Informações dos desastres classificado e codifica-
do com alagamento desastre - coBradE, conforme iN/Mi nº 36/2020. 
1.2.3.0.0.. art. 2º. autoriza-se a mobilização de todos os órgãos munici-
pais para atuarem sob a coordenação da Secretaria Municipal, nas ações 
de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. art. 3º. 
autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta 
ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto 
à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à popu-
lação afetada pelo desastre, sob a coordenação da Secretaria Municipal. 
art. 4º. de acordo com o estabelecido nos incisos Xi e XXV do artigo 5º 
da constituição federal, autorizam-se as autoridades administrativas e os 
agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de respos-
ta aos desastres, em caso de risco iminente, a: i - penetrar nas casas, 
para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; ii - usar de 
propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano. Parágrafo único: Será 
responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que 
se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da po-
pulação. art. 5º. com base no inciso iV do artigo 24 da lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da lei de responsabilidade fiscal 
(LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição 
de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação 
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos 
desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e 
oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contada a partir da caracteriza-
ção do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
art. 6º. Este decreto entra em vigor a partir desta data.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, cUMPra-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Pau d’arco, Estado do Pará aos dias 23 
de dezembro de 2021.
frEdSoN PErEira da SilVa
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA CRUZ DO ARARI

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI
ATO EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 20210078
oriGEM: cHaMada PÚBlica 001/2021
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE SaNTa crUZ do 
arari
coNTraTado: aMarildo GUiMarÃES riBEiro- cPf: 667.351.652-68
oBJETo: aquisição de GÊNEroS aliMENTÍcioS da aGricUlTUra fa-
Miliar E do EMPrEENdEdor faMiliar rUral, aTraVÉS dE GrUPoS 
forMaiS E iNforMaiS Para aTENdEr oS alUNoS MaTricUladoS NaS 
EScolaS da rEdE PÚBlica dE ENSiNo dE SaNTa crUZ do arari-Pa, 
no interesse da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com 
a lei nº 11.947/09 e resolução/cd/fNdE nº 26, de 17.06.2013, alterada 
pela resolução/cd/fNdE nº 04, de 02.04.2015, e lei n. 8666/93, especial-
mente em seu art. 25, caput.

Valor ToTal: r$ 19.989,25(dezenove Mil Novecentos e oitenta e Nove 
reais e Vinte e cinco centavos).
ProGraMa dE TraBalHo: Exercício 2021 2.023 - Gestão do Programa 
Nacional de alimentação Escolar - ENS fUNd / 2.030 - Gestão do Programa 
Nacional de alimentação Escolar - crEcHE / 2.031 - Gestão do Progra-
ma Nacional de alimentação Escolar - PrÉ EScola / 2.043 - Gestão do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - EJAClassificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo.
ViGÊNcia: 16 de dezembro de 2021 a 16 de dezembro de 2022
coNTraTo Nº: 20210079
oriGEM: cHaMada PÚBlica 001/2021
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE SaNTa crUZ do 
arari
coNTraTado: SUZY WaldirENE GUiMarÃES GoNÇalVES- cPf: 
043.023.102-43
oBJETo: aquisição de GÊNEroS aliMENTÍcioS da aGricUlTUra fa-
Miliar E do EMPrEENdEdor faMiliar rUral, aTraVÉS dE GrUPoS 
forMaiS E iNforMaiS Para aTENdEr oS alUNoS MaTricUladoS NaS 
EScolaS da rEdE PÚBlica dE ENSiNo dE SaNTa crUZ do arari-Pa, 
no interesse da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com 
a lei nº 11.947/09 e resolução/cd/fNdE nº 26, de 17.06.2013, alterada 
pela resolução/cd/fNdE nº 04, de 02.04.2015, e lei n. 8666/93, especial-
mente em seu art. 25, caput.
Valor ToTal: r$ 19.517,89 (dezenove Mil, Quinhentos e dezessete reais 
e oitenta e Nove centavos).
ProGraMa dE TraBalHo: Exercício 2021 2.023 - Gestão do Programa 
Nacional de alimentação Escolar - ENS fUNd / 2.030 - Gestão do Programa 
Nacional de alimentação Escolar - crEcHE / 2.031 - Gestão do Progra-
ma Nacional de alimentação Escolar - PrÉ EScola / 2.043 - Gestão do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - EJAClassificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo.
ViGÊNcia: 16 de dezembro de 2021 a 16 de dezembro de 2022
coNTraTo Nº: 20210080
oriGEM: cHaMada PÚBlica 001/2021
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE SaNTa crUZ do 
arari
coNTraTado: WaNNY SoUZa SaMPaio- cPf: 018.322.432-90
oBJETo: aquisição de GÊNEroS aliMENTÍcioS da aGricUlTUra fa-
Miliar E do EMPrEENdEdor faMiliar rUral, aTraVÉS dE GrUPoS 
forMaiS E iNforMaiS Para aTENdEr oS alUNoS MaTricUladoS NaS 
EScolaS da rEdE PÚBlica dE ENSiNo dE SaNTa crUZ do arari-Pa, 
no interesse da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com 
a lei nº 11.947/09 e resolução/cd/fNdE nº 26, de 17.06.2013, alterada 
pela resolução/cd/fNdE nº 04, de 02.04.2015, e lei n. 8666/93, especial-
mente em seu art. 25, caput.
Valor ToTal: r$ 19.261,64 (dezenove Mil, duzentos e Sessenta e Um 
reais e Sessenta e Quatro centavos).
ProGraMa dE TraBalHo: Exercício 2021 2.023 - Gestão do Programa 
Nacional de alimentação Escolar - ENS fUNd / 2.030 - Gestão do Programa 
Nacional de alimentação Escolar - crEcHE / 2.031 - Gestão do Progra-
ma Nacional de alimentação Escolar - PrÉ EScola / 2.043 - Gestão do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - EJAClassificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo.
ViGÊNcia: 16 de dezembro de 2021 a 16 de dezembro de 2022
coNTraTo Nº: 20210081
oriGEM: cHaMada PÚBlica 001/2021
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE SaNTa crUZ do 
arari
coNTraTado: WErNEr dE SoUZa SaMPaio- cPf: 971.183.382-49
oBJETo: aquisição de GÊNEroS aliMENTÍcioS da aGricUlTUra fa-
Miliar E do EMPrEENdEdor faMiliar rUral, aTraVÉS dE GrUPoS 
forMaiS E iNforMaiS Para aTENdEr oS alUNoS MaTricUladoS NaS 
EScolaS da rEdE PÚBlica dE ENSiNo dE SaNTa crUZ do arari-Pa, 
no interesse da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com 
a lei nº 11.947/09 e resolução/cd/fNdE nº 26, de 17.06.2013, alterada 
pela resolução/cd/fNdE nº 04, de 02.04.2015, e lei n. 8666/93, especial-
mente em seu art. 25, caput.
Valor ToTal: r$ 8.602,00 (oito Mil e Seiscentos e dois reais).
ProGraMa dE TraBalHo: Exercício 2021 2.023 - Gestão do Programa 
Nacional de alimentação Escolar - ENS fUNd / 2.030 - Gestão do Programa 
Nacional de alimentação Escolar - crEcHE / 2.031 - Gestão do Progra-
ma Nacional de alimentação Escolar - PrÉ EScola / 2.043 - Gestão do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - EJAClassificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo.
ViGÊNcia: 16 de dezembro de 2021 a 16 de dezembro de 2022
coNTraTo Nº: 20210082
oriGEM: cHaMada PÚBlica 001/2021
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE SaNTa crUZ do 
arari
coNTraTado: MaUro NElSoN dE JESUS aSSUNÇÃo- cPf: 440.821.422-
15
oBJETo: aquisição de GÊNEroS aliMENTÍcioS da aGricUlTUra fa-
Miliar E do EMPrEENdEdor faMiliar rUral, aTraVÉS dE GrUPoS 
forMaiS E iNforMaiS Para aTENdEr oS alUNoS MaTricUladoS NaS 
EScolaS da rEdE PÚBlica dE ENSiNo dE SaNTa crUZ do arari-Pa, 
no interesse da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com 
a lei nº 11.947/09 e resolução/cd/fNdE nº 26, de 17.06.2013, alterada 
pela resolução/cd/fNdE nº 04, de 02.04.2015, e lei n. 8666/93, especial-
mente em seu art. 25, caput.
Valor ToTal: r$ 13.530,30 (Treze Mil, Quinhentos e Trinta reais e Trinta 
centavos).


